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PARECER N° 404/2023

Interessado(a): Setor Licitação (agente de contratação).
Concorrência n° 00003/2023
Processo Administrativo n° 230914CR00003

y  c \

Objeto: Parecer acerca de fase preparatória de licitação, na modalidade concorrência. 
Contratação de empresa do ramo de engenharia civil para execução dos serviços de 
reforma e ampliação da Escola Manoel Gonçalves, na Zona Rural do Município de 
Cajazeiras/PB.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo preparatório de licitação, na modalidade Concorrência (n° 
00003/2023), que tem como objeto a "Contratação de empresa do ramo de engenharia civil 
para execução dos serviços de reforma e ampliação da Escola Manoel Gonçalves, na Zona 
Rural do Município de Cajazeiras/PB", o qual fora remetido à Procuradoria-Geral do 
Município (PGM) de Cajazeiras pela Agente de Contratação, para emissão de parecer 
jurídico da fase preparatória a ser produzido por Procurador do quadro efetivo do 
município, conforme estabelecido no art. 53, da Lei n° 14.133/2021 c/c arts. I o, § I o; 2o, § Io; 
8o, I, III e IX, todos da Lei Municipal 3.036/2023. In litteris:

Lei 14.133/2021, "Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação."

Lei Municipal 3.03^2023 (lei da PGM):
"Art. 1°. A Procuradoria-Geral do Município -  PGM, órgão central, diretamente vinculado ao 
Prefeito Municipal, exerce privativamente, por seus Procuradores, com iguais deveres e direitos, 
a representação judicial e extrajudicial, bem como, consultoria jurídica do Município 
(administração direta e indireta).
§ Io. A Procuradoria-Geral do Município cabem as atividades de consultoria e assessoramento 
jurídicos ao Poder Executivo, nos termos desta Lei."

"Art. 2°. À PGM é assegurada autonomia técnica e administrativa.
§ 1°. A autonomia técnica consiste na independência funcional e institucional para manifestação 
jurídica, consultiva e judicial em defesa do interesse público do Município, observados os 
princípios e leis que regem a administração pública."

"Art. 8o. Compete à Procuradoria-Geral do Município -  PGM:
I -  Oficiar no controle interno da legalidade dos atos do Poder Executivo e na defesa dos 
interesses legítimos do Município;
III -  Exercer as funções de consultoria jurídica do Poder Executivo;
XI -  Opinar nas minutas de editais licitatórios, termos, contratos, convênios e outros ajustes a 
serem firmados pela Administração Pública;"
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Os autos físicos do procedimento foram encaminhados à PGM, em 3-11-2Ò23?--- —'
Assim, a presente manifestação jurídica foi elaborada exclusivamente com os documentos 
físicos, sendo distribuídos a este Procurador Municipal, que os recebeu em 3-11-2023.

O procedimento físico de apenas um volume, sem numeração das páginas, 
perfazem os autos do Procedimento 230914CR00003.

O presente procedimento encontra-se instruídos com os seguintes 
documentos, pertinentes à análise:

1) Capa de autuação do procedimento (01 lauda, não datado);
2) Termo de autuação (01 lauda, 24-10-2023);
3) Despacho (01 lauda, 23-10-2023);
4) Portaria 26/2023/SME designando a equipe de planejamento que atuar na 

elaboração de estudo técnico preliminar e minuta do termo de referência 
(01 lauda, 24-10-2023);

5) ETP - Estudo técnico preliminar 17/2023 (06 laudas, 30-10-2023);
6) Matriz de gerenciamento de riscos (03 laudas, 8-11-2023);
7) Termo de referência 13/2023 (13 laudas, 8-11-2023);
8) Projeto básico -  especificações (02 laudas, 27-10-2023);
9) Memorial descritivo e especificações técnicas (21 laudas, setembro/2023);
10) ART (anotação de responsabilidade técnica) assinado pelo engenheiro 

Pedro Souza dos Santos Leitão Nunes, CREA/PB 161604632-5 (02 laudas, 
27-7-2022);

11) Relatório Fotográfico, assinado pelo engenheiro Pedro Souza dos Santos 
Leitão Nunes, CREA/PB 161604632-5 (04 laudas, setembro/2023);

12) Projeto arquitetônico (05 plantas);
13) Projeto estrutural (06 plantas);
14) Projeto estrutural (02 plantas);
15) Projeto elétrico (02 plantas);
16) Projeto sanitário (01 planta);
17) Projeto hidráulico (04 plantas);
18) Projeto sanitário (02 planta);
19) Projeto estrutural (09 plantas);
20) Declaração do engenheiro civil José Gustavo Marcolino Mangueira, 

CREA/PB 161.676.280-7 de aprovação das pranchas/planilhas (01 lauda, 
11-9-2023);

21) Parecer técnico do engenheiro civil José Gustvavo Marcolino Mangueira, 
CREA/PB 161.676.820-7 (01 lauda, 11-9-2023);

22) Ofício da SEPLAN 207/2023;
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23) Justificativa da Secretária de Educação para que seja realizado 
procedimento licitatório (concorrência), com a justificativa para a 
realização da solicitação (01 lauda, 27-10-2023);

24) Projeto básico aprovado pelo prefeito (01 lauda, 30-10-2023);
25) Termo de Referência aprovado pelo prefeito (01 lauda, 30-10-2023);
26) Pesquisa de mercado (01 lauda, 30-10-2023);
27) Disponibilidade orçamentária atestada pelo secretário da Fazenda (01 

lauda, 30-10-2023);
28) Autorização para realizar a licitação (01 lauda, 31-10-2023);
29) Autorização para realizar a licitação (01 lauda, 31-10-2023);
30) Protocolo assinado pela agente de contratação (01 lauda, 31-10-2023);
31) Portaria n° SA 21/2022, por meio da qual se nomeia o agente de 

contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir o procedimento 
licitatório do Município (02 laudas, publicada no DOM em 8-3-2023);

32) Termo de autuação do procedimento licitatório (01 lauda, 31-10-2023);
33) Minuta do edital e todos os documentos, exceto as plantas, publicado no 

compras.gov.br.
34) Lista de anexos em PDF -  virtual; não constando nos autos físicos.

Eis, em linhas gerais, o relatório. Segue o parecer.

2. DA ANÁLISE TÉCNICA.

2.1. Considerações preliminares. Acerca das boas práticas procedimentais.

Inobstante inexista norma local acerca do tema, se faz imperioso destacar 
inicialmente a recomendação de adoção de boas práticas procedimentais no que atine à 
tramitação processual administrativa.

Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada, 
salvo expressa disposição legal. Com efeito, no que consiste especificamente à licitação, 
bem como contratos/ convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá 
observar as normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a 
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os 
documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada 
volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento, contendo, na 
medida do possível, no máximo, 200 folhas.
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Em que pese o processo físico tenha sido enviado à PGM, conforme 
mencionado supra, verifica-se que até o momento não encontravam-se numeradas, o que 
necessita de corrigenda, em que pese o edital com todos os documentos (exceto as plantas) 
esteja publicado no compras, gov.br.

As boas práticas procedimentais orientam que as folhas do processo deverão 
ser numeradas em ordem crescente, pelas unidades administrativas que as adicionarem, 
mediante carimbo específico, que será aposto no canto superior direito na frente da folha.

Não é admitida a repetição de números para as folhas do processo, rasura, uso 
de corretivo ou diferenciação por letras (por exemplo, Ol-A, 01-B, 01-C ou 03.1, 03.2, 03.3), 
bem como qualquer outro artifício para sua correção. Devido a isto, o verso da peça não 
será numerado e sua identificação, quando for necessário, terá como referência a letra"v", 
da palavra verso. Exemplo: peça 03 v.

Caso tenha cometido erro ao numerar qualquer peça, o servidor deve inutilizar 
a numeração anterior, apondo-se um "X" sobre ela. Deve dar continuidade com a 
numeração das peças seguintes corretamente, sem rasuras, e registrar o fato por meio de 
despacho no final do processo, justificando a correção da numeração.

Caso o erro tenha sido cometido por terceiros e, observado que não houve o 
registro do ocorrido, deve-se realizar a correção e registrar o fato, por meio de 
despacho/certidão, e prosseguir normalmente com a numeração. Na impossibilidade de 
dar continuidade à matéria tratada, o processo deverá ser devolvido à unidade que 
cometeu a irregularidade (ou ao remetente, caso não tenha sido detectada a fonte do erro), 
por meio de despacho, informando a ocorrência.

Cabe salientar que, ao receber um processo, cada unidade administrativa é 
responsável pela conferência da sequência numérica da paginação do processo.

O processo não deve tramitar sem que suas folhas estejam devidamente 
carimbadas, numeradas e rubricadas por um servidor, sem que sejam retirados grampos e 
clipes. O verso das folhas que não contenham informações registradas devem ter aposto o 
carimbo ou a indicação de "Em Branco".

Para os processos originados em outro órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, deve-se, qüando da anexação de folhas, prosseguir com a numeração 
existente.
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A inserção de novos documentos deve ser feita sempre após o último, não 
sendo permitida alteração da numeração sequencial de documento no processo.

Desta feita, recomenda-se a reali/açao da paqinacao do piocedimento 
licitatórin, hem como a identificação individualizada das páginas em branco.

2.2. Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico.

A requerimento da Comissão Permanente de Licitação, a Procuradoria-Geral 
do Município - PGM analisa a regularidade do procedimento licitatório em testilha a 
partir da solicitação da sua realização. Isto é, analisa-se a regularidade da fase interna do 
certame.

Inicialmente, importa esclarecer que cabe a esta Procuradoria fazer a 
apreciação do ponto de vista ESTRITAMENTE jurídico, e que cinge-se tão somente à 
matéria jurídica envolvida, razão pela qual NÃO se incursiona em discussões de ordem 
técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à 
apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53 ,1 e II, da Lei 
n° 14.133 de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos -  NLLC):

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.
§ I o Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;" (grifo nosso)

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se dá em função dó exercício da competência da análise jurídica da futura 
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 
natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 
questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da Advocacia-Geral da União:
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"Enunciado BPC n° 7: A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, 
evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 
opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento".

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo 
setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da 
competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas 
nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 
de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 
acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de 
cumprimento de recomendações feitas pela PGM.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins 
de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será 
de responsabilidade exclusiva da Administração.

0  artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VE do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido;
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II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como 
anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 
desta Lei."

Verificamos pelos documentos constantes dos autos que os procedimentos 
iniciais para abertura de procedimento licitatório foram corretamente observados.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram- 
se devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, 
ou seja, concorrência, conforme dispositivo abaixo transcrito:

"Art. 28. São modalidades de licitação: (...)
II - concorrência; (...)
Parágrafo único, O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços 
de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6o desta Lei", (grifo nosso)

Desta forma, a modalidade escolhida para a licitação, está em conformidade 
com o exigido pela legislação, conforme projeto básico em anexo.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua 
necessidade, tendo em vista que o atual espaço da É.M.E.F. Henry Ford atende a demanda 
e apresenta problemas em sua estrutura sendo necessário um espaço que garanta a 
segurança, para proporcionar um melhor atendimento aos alunos.
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Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta
Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido 
plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez 
que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano 
anual de contratações, in fine:

"Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob 
sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias", (grifos nossos)

Seguindo a análise, verifica-se que o projeto básico elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, regime de 
execução da obra, documentos de referência, critérios para o recebimento da obra, prazo 
de execução e vigência do contrato, estimativa de preço, apresentação da proposta e 
critérios de aceitabilidade, obrigações e responsabilidade da contratada e da contratante, 
garantia, a medição e pagamento e dotação orçamentária.

Nesse ponto, deve conter todos os elementos exigidos pelo inciso XXV do 
artigo 6o da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:
a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 
laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para 
execução da solução escolhida;
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por 
ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade 
de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos;
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à 
obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 
empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 
considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações 
provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a 
sua execução;
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e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 
em cada caso;
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução 
previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei;"

Desta forma, deve-se observar na fase preparatória do certame se o Projeto
Básico está em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 
contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

2.3. Outras considerações.

2.3.1. Da divulgação do edital.

Recomenda-se, em conformidade com o art. 55, II, "a", da Nova Lei de
Licitações, que os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a 
partir da data de divulgação do edital de licitação, sejam 10 dias úteis.

Salientando-se que no § I o do mesmo dispositivo consta que eventuais
modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 
inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, § 3o, da Lei n° 14.133, de 2021.

2.3.2. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade.

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o
desenvolvimento nacional sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser 
especialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição preferencial de 
produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
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ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5o e 11 da Lei n. 
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No planejamento da contratação devem ser observados determinados 
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios de 
sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento e o 
recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de 
comercialização ou de licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico 
Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais 
(ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem 
econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado 
deve:

a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso concreto;
b) indicar as dimensões dessa incidência; e
c) definir condições para sua aplicação.

Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7o da Lei n. 12.305, de 
2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais 
duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que 
consumam menos recursos naturais na sua produção.

Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante 
do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além 
dos legalmente, desde que observados os demais princípios licitatórios.

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da 
contratada ou requisito previsto em lei especial;
b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter 
competitivo do certame.

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de 
sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se 
a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade 
ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em 
dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.
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Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para 
compreensão da amplitude do tema, segue-se detalhamento no tocante às providências em 
relação ao desenvolvimento sustentável na documentação que acompanha os autos.

No presente caso, trata-se serviços de obra e engenharia. Logo, é possível 
afirmar que a reutilização de bens que encontram-se inservíveis mostra-se uma ação 
sustentável (se possível).

As previsões constantes dos documentos que instruem o certame licitatório 
relacionadas a sustentabilidade em sentido amplo não possuem o condão de prejudicar a 
competitividade, sendo exigências razoáveis e advindas de lei.

Por fim, verifica-se que tal exigência foi devidamente justificada.
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2.3.2. Planejamento da contratação,

A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

No tocante a Fase Preparatória, o artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021
estabelece todos os elementos que devem ser atendidos nos autos do processo de 
contratação pública. Vejamos, uma vez mais:

"A rt 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto exécutivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como 
anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIH - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

Rua Valdenez Pereira de Souza, S/N -  Centro, Cajazeiras/PB, CEP: 58.900-000
http://www.cajazeiras.pb.gov.br | E-mail: pgmçajazeiras@gmail.com | Instagram: @pgmcajazeiras

http://www.cajazeiras.pb.gov.br
mailto:ajazeiras@gmail.com


Estado da Paraíba
P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d o  M u n i c í p i o  d e  C a j a z e i r a s

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 
desta Lei."

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 
contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua 
contratação (com as ressalvas já  feitas quanto a esse ponto) realizadas com base no 
termo circunstanciado, autorização da autoridade competente para a instauração do 
certame, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária e o termo de 
referência.

No caso dos autos, consta a matriz de gerenciamento de riscos da contratação.

2.3.4. Estudo Técnico Preliminar.

0  artigo 18, § I o, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 
ser considerados na elaboração do ETP:

"§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
]VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 
à assistência técnica, quando for o caso;
VIH - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
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X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina."

Além disso, a elaboração de um ETP robusto tem como objetivo assegurar a 
viabilidade técnica da contratação, em especial quanto ao custo-benefício das soluções 
consideradas, bem como embasar o termo de referência ou projeto básico, o qual somente 
será elaborado caso a contratação seja considerada viável.

No presente caso, observa-se que foi confeccionado o referido documento.

Por fim, a autoridade declarou viável a contratação.

2.3.5. Matriz de gerenciamento de riscos.

No presente caso, não foi juntada aos autos o Matriz de Riscos, o que atendería 
ao art. 18, inciso X, da Lei n° 14.133, de 2021.

Mapa de riscos é a cláusula contratual definidora de riscos e de 
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à 
contratação.

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, 
organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o 
sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

Nos termos do art. 22 da nova lei de licitações e contratos:

"Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa 
de risco compatível com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo 
com metodologia prédefinida pelo ente federativo.
§ Io A matriz de que trata o caput deste artigo deverá promover a alocação eficiente dos riscos 
de cada contrato e estabelecer a responsabilidade que caiba a cada parte contratante, bem como 
os mecanismos que afastem a ocorrência do sinistro e mitiguem os seus efeitos, caso este ocorra 
durante a execução contratual.
§ 2° O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto:
I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação econômico-financeira do
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contrato nos casos em que o sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de 
desequilíbrio não suportada pela parte que pretenda o restabelecimento;
II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a 
continuidade da execução contratual;
III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato, integrado o custo 
de contratação ao preço ofertado.
§ 3o Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados os 
regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará 
matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado.
§ 4o Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 
supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pelo contratado 
deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos."

O referido documento encontra-se nos autos.

2.3.6. Informações sobre o regime de fornecimento

Mencionado tópico não se aplica à presente licitação, já que não será fornecido 
nenhum bem ao Município.

2.3.7. Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n° 14.133, de 2021, a fase 
preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é tuna 
imposição legal. Nesse ponto, Convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o 
art. 105, da Lei n° 14.133, de 2021:

Lei n° 8.429, de 1992
"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação 
ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 
Io desta Lei, e notadamente [...]
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;"

Lei n° 14.133, de 2021
"Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser 
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro."

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto
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orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a 
adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as 
normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 -  
Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que há adequação orçamentária.

2.3.8. Minuta de edital.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser 
observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise 
jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: projeto básico, estudo técnico preliminar, 
minuta do contrato, e o memorial descritivo e anexos.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 
definidos de forma clara è com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei 
n° 14.133/2021, que assim dispõe:

"Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e eis regras relativas à convocação, ao 
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do 
contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento."

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 
exigidas nos instrumentos da espécie, em que pese noicssiie sei apnmoiad.i mra as 
rei iunendacoes aqui feilas.

2.3.9. Minuta do contrato.

As minutas de termos de contratos foram juntadas aos autos, anexas à minuta 
de edital, e reúnem cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Neste ponto, a minuta do contrato as seguintes cláusulas: objeto, preço e 
condições de pagamento, vigência, dotação orçamentária, reajustamento de preço, 
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização, pagamento, alterações, rescisão 
contratual, penalidades, norma aplicada e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:
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"Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e 
para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento 
definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as 
que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta 
Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando 
for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas
devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, sem aferição de riscos aparentes para a 
Administração Pública,

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo a concorrência, o que se 
encontra em perfeita correção uma vez que se trata pela natureza do objeto, atendendo o 
disposto no incisos XXXVIII, do artigo 6o c/c art. 28, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Isto posto, o critério de regime de execução será empreitada por preço global,
tipo menor preço, do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade 
determinada pelo legislador. E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, 
preconiza as prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e
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microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n° 
123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em comento.

2.3.10. Publicidade do edital e termo do contrato.

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 
teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 
conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021.

2.3.11. Designação de agentes públicos

No presente caso, foram juntadas aos autos as portarias de designação do 
agente de contratação e da equipe de apoio ou do setor de licitação.

2.3.12. Atendimento aos demais requisitos.

O procedimento atende aos demais requisitos da nova lei de licitações e 
contratos, sendo despiciendo maiores considerações.

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, OPINA-SE pela 
possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os 
pontos resumidamente elencados nos tópicos acima.

Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, 
ou após seu afastamento, de forma motivada, e conforme já alertado nas considerações 
preliminares desta manifestação, será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus
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demais termos, sem a necessidade de retomo para nova manifestação desta unidade 
jurídica, nos termos do Enunciado BPC n° 5, da AGU1.

À consideração superior.

Cajazeiras (PB), 8 de novembro de 2023.

MÜLLERS^NA TORRES
Procurador do Município 

Matrícula 15.345

1 Enunciado BPC 5 da AGU: Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de 
aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe 
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas.
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PARECER N° 428/2023

Interessado(a): Setor Licitação (agente de contratação).
Concorrência n° 00003/2023
Processo Administrativo n° 230914CR00003

Objeto: Parecer acerca de fase externa de licitação (final), na modalidade concorrência. 
Contratação de empresa do ramo de engenharia civil para execução dos serviços de 
reforma e ampliação da Escola Manoel Gonçalves, na Zona Rural do Município de 
Cajazeiras/PB.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. LEI 14.133/2021.
CONCORRÊNCIA, REFORMA DE PRÉDIO 
PÚBLICO. ANÁLISE DE LEGALIDADE (FASE 
EXTERNA). SUGESTÕES DE MELHORIAS OU 
REGULARIZAÇÃO. REGULARIDADE DO 
PROCEDIMENTO APÓS SANEAMENTO. 
CONTINUIDADE DO TRÂMITE COM A 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo de licitação, que se encontra nas fases finais, na 
modalidade Concorrência (n° 00003/2023), que tem como objeto a "Contratação de 
empresa do ramo de engenharia civil para execução dos serviços de reforma e 
ampliação da Escola Manoel Gonçalves, na Zona Rural do Município de 
Cajazeiras/PB", o qual fora remetido à Frocuradoria-Geral do Município (PGM) de 
Cajazeiras pela Agente de Contratação, para emissão de parecer jurídico da fase 
externa a ser produzido por Procurador do quadro efetivo do município, conforme 
estabelecido nos arts. Io, § Io; 2o, § I o; 8o, I, III e IX, todos da Lei Municipal Ordinária 
3.036/2023 (Lei Orgânica da PGM;.

Os autos físicos do procedimento foram encaminhados à PGM, em 5-12- 
2023. Assim, a presente manifestação jurídica foi elaborada exclusivamente com os 
documentos físicos, sendo distribuídos a este Procurador Municipal, que os recebeu em 
5-12-2023.
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O procedimento físico de apenas um volume, sendo numerado até a pá 
219 (documento: comprovante de publicação no site da transparência do município) e, ' 
as demais não estão numeradas, o qual perfaz os autos do Procedimento 
230914CR00003.

Após o parecer inicial da PGM (fls. 139/156) -  Parecer 404/2023, o presente 
procedimento encontra-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à 
análise:

VOLUME 1 -  único (a partir das fls. 157):
1) Minuta do edital e todos os documentos, publicado no compras.gov.br 

(fls. 157/215);
2) Extrato de publicação no Diário Oficial da União -  DOU, em 9-11-2023 

(fls. 216);
3) Extrato de publicação no Diário Oficial do Município -  DOM "Nova 

Era", em 8-11-2023 (fls. 217);
4) Publicação no portal da transparência do Município de Cajazeiras (fls. 

218/219);
5) Proposta do Licitante MaxiCasa, com, aparentemente, toda 

documentação correlata (r.âo paginada);
6) Termo de julgamento, onde consta a participação 7 (sete) sociedades 

empresariais: ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.; 
EDIFICA ENGENHARIA E SERVIÕS LTDA.; J. DA SILVA GOMES 
EPP; PAULO VÍTOR DE MEDEIROS ME EPP; MAXICASA 
COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.; TBG 
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA., CONSTRUTORA 
KARBONE E COMERCIAL LTDA. (não paginada);

7) Análise de acervo e proposta de preço assinado pelo Engenheiro José 
Gustavo Marcolino Mangueira CREA/PB 161.676.820-7 (01 lauda, 05- 
12-2023) -  não paginada.

Também foram enviadas algumas mídias digitais.

Eis, em linhas gerais, o relatório. Segue o parecer.

2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES.

2.1. Acerca das boas práticas procedimentais.

Inobstaníe inexista noras local ccerca dc terna, se faz imperioso destacar 
inicialmente a recomendação de adoção de boas práticas procedimentais no que atine à 
tramitação processual administrativa.
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Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada, 
salvo expressa disposição legal. Com efeito, no que consiste especificamente à licitação"?* 
bem como contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá 
observar as normas que lhes são pertinen es, iniciando-se com a devida autuação, com 
a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, 
os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que 
cada volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento, 
contendo, na medida do possível, no máximo, 200 folhas.

*  %

^2—

Em que pese o processo físico tenha sido enviado à FGM (com partes em 
mídias digitais), conforme mencionado supra, verifica-se que até o momento i S l  
encontravam-se numeradas todas as páginas do volume 1 (volume étnico), o que 
necessita de corrigerida, em que pese o edital com todos os documentos esteja 
publicado no compras.gov.br.

As boas práticas procedimentais orientam que as folhas do processo 
deverão ser numeradas em ordem crescente, pelas unidades administrativas que as 
adicionarem, mediante carimbo específico, : .te será aposte no canto superior direito na 
frente da folha.

Não é admitida a repetição de números para as folhas do processo, rasura, 
uso de corretivo ou diferenciação por letras (por exemplo, 01-A, 01-B, 0'1-C ou 03.1, 
03.2, 03.3), bem corno qualquer outro artifício para sua correção. Devido a isto, o verso 
da peça não será numerado e sua ideiuiif..ação, quando for necessário, terá como 
referência a letra" v", da palavra verso. Exemplo: peça 03 v.

Caso tenha cometido erro ao numerar qualquer peça, o servidor deve 
inutilizar a numeração anterior, apondo-se um "X" sobre eia. Deve ciar continuidade 
com a numeração das peças seguintes corretamente, sem rasuras, e registrar o fato por 
meio de despacho no final do processo, justiíicando a correção da numeração.

Caso c erro tenha sido cometido poi terceiros e, observado que não houve 
o registro do ocorrido, deve-se realizar a correção e registrar o fato, por meio de 
despacho/certidão, e prosseguir normalmente com a numeração. Na impossibilidade 
de dar continuidade à matéria tratada, o processo deverá ser devolvido à unidade que 
cometeu a irregularidade (ou ao remetente, caso não tenha sido detectada a fonte do 
erro), por meio de despacho, informando a ocorrência.

Cabe salientar que, ao recebei um. processo, cada unidade administrativa é 
responsável pela conferência da sequência numérica da paginação do processo.

O processo não deve tramitar sem que suas folhas estejam devidamente 
carimbadas, numeradas e rubricadas per um servidor, sem que sejam retirados
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grampos e clipes. O verso das folhas que não contenham informações registradas 
devem ter aposto o carimbo ou a indicação de "Em Branco".

Rutmca ,
Pj

lk --------------- />'6>.*

Para os processos originados em outro órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, deve-se, quando da anexação de folhas, prosseguir 
com a numeração existente.

A inserção de novos documentos deve ser feita sempre após o último, não 
sendo permitida alteração da numeração sequencial de documento no processo.

Desta feita, recomenda-se a ;u dização da paginação do procedimento 
licüatório, bem como a idexiiiflcação indiviü oalizada das páginas em 'branco.

2.2. Da finalidade e abrangência do parecer jttrídico. Da responsabilidade do 
parecerista.

A requerimento do Setor de U ritaeão, 3 Procuradoria-Geral do Município 
- PGM analisa a regu1.srids.de. do procedimento llcifatóríc em testilha depois de 
exauridos os recursos administrativos Carts. 17 e 71 da Lei 14.133/2021). Isto é, analisa- 
se a regularidade da fase externa do certame.

Inicialmente, importa esclarecei que cabe a esta Procuradoria fazer a 
apreciação do ponto de vista ESTRITAMENTE jurídico, e que cinge-se tão somente à 
matéria jurídica envolvida, razão pela qnd NÃO se incmstone em discussões de 
ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema 
trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva, responsabilidade dos setores 
competentes.

De se esclarecer que o parecer jurídico que desaprovar a continuidade da 
contratação, no todo ou em parte, poderá ser motiva dam ente rejeitado pela 
autoridade máxima do órgão cu entidade, hipótese em qre esta passará a responder 
pessoal e exchisivcnser 1c pelas irregda:l-ó-ces que, cm razão desse fato, lhe forem 
event ualmente imp utadas.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle de legalidade.

Apesar disso, saliente-se qu e f  dispensável a análise jurídica nas 
hipóteses previaitieztfe definidas cm ato da autoridade jurídica máxima competente, 
que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega 
imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, 
convênio ou outros ajustes previamer.íe Padronizados pelo órgãc cie assessoramento 
jurídico.

vaHonez Perhra ?0  . 'e ;i:id. F/h • C i-iu.ítc CF.?: F3 O-.t. (CO
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Como se pode observar do dispositivo ieg&í supra, o controle EXTERNO 

de legalidade se dá em função do exercido da competência da análise jurídica da 
futura contratação, mais especificamente r;:. opinião legal quanto à homologação ou 
não do certame, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os 
de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

0  o  f  r r  d
|"T» KuDrtca N

% — 2o.,;

Em relação a esses eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 
questões jurídicas,, na forma do Fnuucirár 3PC :a° 07. do Manual de Boas Práticas 
Consultivas da Advocacia-Gcra] cie União

"Enunciado BFC n° 7: A  manifüsõuAc consultiva que adentrar questão jurídica com  
potencial de significativo reflexo e n  asoecto técnico deve conter justificativa da necessidade 
de fazê-lo, evitando-se posicionam entos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais com o os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, poder.do-se, porém , sobre 
estes emitir opinião ou form ular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatam ento".

De rato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 
relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 
decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papei do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 
prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada 
um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finaimente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculatívo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de ducUcicuanedade que lhe á conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior 
de cumprimento de recomendações feitas pela PGM.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 
fins de sua correção. G seguimento do processo sem a observância destes 
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Verificamos pelos documento1 ín n . u q . e u  procedimento
íicitatório fci ccn. _ ramcaíc c :  .er-’ado.
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É possível afeiir claramente que os autos do processo encontramos^ 
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada 
a solução mais adequada para atendimento í a necessidade pública.

t  . 'V i  rv.

E, nos termos apresentados na justificativa de contrataçao, resta evidente a 
sua necessidade.

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA; CONCORRÊNCIA. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO ESCOLHIDO; MENOR PRECQ / MAIOR 
DESCONTO.

A Lei 14.133/2021, em sen art. 28, apresenta as seguintes modalidades de 
licitação: pregão, concorrência, concurso, leilão e diálogo competitivo.

Desta forma, a-' ".tmdídid.ic:'-- ts.c-oíhüla pam a . ücitaçã®,.. estáusepi; 
conformidade como erigido p?U i'.eg'V.u •.

A modalidade escolhida foi a epAcc^êneia.

O art. 6°, XXXVUI, do referido diploma define concorrência como 
"modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e 
serviços comuns e especiais dí engano -A. r ro  critmo migamenfo podem ser: a) 
menor preço; b) trc-lhor técnica cu oor/v-ódo artístico, c) técnica e preço; d) maior 
retorno econômico; e) maior desconto;".

Nos termos do § 2o do art. 17, tanto no pregão corno na concorrência deve- 
se adotar preferencialmente o formato eletrônico, admitindo-se a utilização da forma 
presencial, desde q a e  motivada, devendo a sessão pública ser registrada ern ata e 
gravada em áudio t  v idee.

O pregão será a modalidade adotada para a aquisição de bens e serviços 
comuns (sempre que o objeto possuir padrões de aesempenho e qualidade que possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado).

Conforme o art. 29 da lei, e pregão XAC se aplica às contratações de 
serviços técnicos especializados de natureza prcdonimantemente intelectual e de obras 
e serviços de engenharia, excetuados os serviços de engenharia comum.

De acorde com o art. 6°:

0=» p
Ibuc. V e !d íce c  Pb.ffriic de 3 ou.na $/Pv - Ocníro, ímijaãVdVas/PTí, CF.XJ: 58.900-000
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"XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de ativi<
destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 'de 
interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra 
a que se refere o inciso XII do oipnt deste artigo, são estabelecidas, por força 
de lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de 
técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço COMUM de engenharia: todo serviço de engenharia que tem
por objeto ações, objeiivamente padronizáveis em termos de desempenho e 
qualidade, cie manutenção, de adequação e cie adaptação de bens móveis e 
imóveis, com preservação das características originais dos bens;

b) serviço ESPECIAL de engenharia: aquele que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na definição
constante da alínea "a' deste inciso;"
[ou seja. não se enquadrando no conceito de serviço comam de engenharia,
o pregão NAO poderá ser utilizado],

No pregão, apenas se admite os critérios de julgamento menor preço ou
maior desconto. Por conseguinte, no p>cgâ j, nu virtude do § 1° do art. 56, a utilização 
isolada do modo de disputa fechado será vedada.

Já a CONCORRÊNCIA e a modalidade de licitação adotada para a
contratação de bens especiais e obras de serviços comuns e especiais de engenharia. 
Há, de forma evidente, urna aplicação residual dela em. relação às dernais modalidades, 
notadamente o pregão. Assim, por exclusão, a conconência deve ser mais utilizada 
para os demais objetos, nos quais não s e  apliquem c pregão ca as demais modalidades.

Na concorrência, são admitidos os seguintes critérios de julgamento: menor
preço; melhor técnica ou conteúdo artístico; técnica e preço; maior desconto econômico; 
maior desconto.

O critério de julgamento escolhido íoi o de menor preço Axaaâór: desctflffS. 

Este critério é  o mais adotado quando escolhida a modalidade
concorrência. No pregão, o- critério de julgamento necessariamente seria o de menor preço ou 
maior desconto.

que pode ser reduzido quando houver orn e de Nncvs. Nu nuro.r besezuu:. o licitante 
oferece um percentual scbie c va.-.or de. referência iiuormndo pela Administração, que 
pode ser ampliado (o percentual), quando houver etapa de lance.
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De acordo com o art. 34, o julgamento por menor preço ou maior descorif^ 
e , quando couber, por técnica e preço, deverá levar em consideração o menor 
dispêndio para a Administração, obviam osve respeitados os parâmetros mínimos de 
qualidade definidos no edital de licitação.

s
9

Vale registrar que de acordo com a Instrução Normativa SEGE 73/2022, o 
critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado quando o ETP 
(Estudo Técnico Preliminar) demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade 
técnica das propostas que excederem os requisitos mínimos das especificações não são 
relevantes aos fins da Administração.

Esses critérios levam em conta a proposta que irá apresentar o menor 
custo/dispêndio para a Administração, desde que sejam atendidos os parâmetros 
mínimos de qualidade para entrega finai do objeto da licitação, os quais serão 
estabelecidos pelo instrumento convocatório, a proposta será considerada vencedora e, 
portanto, mais vantajosa para o Poder Público, se ela apresentar o menor valor, o que 
r e s u l t a r á  em menor dispêndio para o £ m e  rúblico.

O menor preço deve ser resslgmrícado como melhor preço, nos termos d o

e d i t a l .

Não interessa, a adjudicação do objeto licitado a uma empresa que ofertou o 
menor preço, quando eia não detém a habilitação necessária para a execução do 
contrato, nem mesmo quando o preço ofertado cor inexequível.

A busca pelo menor dispêndio não pode resultar na contratação de objeto 
de baixa qualidade ou cie fornecedor inepto, por isso, a especificação técnica deve s e r  

precisameníe feita no editai.

Neste diapasão, os custes indiretos, relacionados com as despesas de 
manutenção, u tilização , rep o sição , d ep reciação  a impacto ambiental do objeto licitado, 
entre outros fatores vinculados ao seu cicio de vida, poderão ser considerados para a 
definição do menor dispêndio, sempre ui: ieíh arntmie mensuráveis, conforme disposto 
em regulamento.

E p p ta n to ,;  m o .d a l i a a d e . m z ité iá o  d e  ju l g a m e n t o

escolhidos.

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE AS FnSFS INTERNA E EXTERNA DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

®  r
Rua Valdenez Pereira de Souza, S/N -  Centro, Cr.jazeiras/PB, CEP: 58.900-000
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A nova lei de licitações, em seu artigo 17, estabelece as fases de um
processo licitatório, sugerindo, assim, esta sequencia procedimental:

"A rt. 17. O processo de lid taçáo obseo u  á as seguintes fases, em  sequência:
I -  preparatória;
II -  de divulgação do edital de licitação:
III -  de apresentação de propostas e lances, quando fcr o caso;
IV -  de julgam ento;
V -  de habilitação;
VI -  recursal;
VII -  d-e hcm ologapão."

ll-A,

São, portanto, sete fases d istW q  sendo a primeira uma fase interna e as 
demais, fase externa.

Nada obstante, tanto na concorrência quanto no pregão pode ocorrer a 
"inversão de fases", do que resulta a realização de habilitação antes das fases de 
apresentação de propostas, de  acordo com a seguinte sequencia de fases: 1) 
preparatória; 2} divulgação do edital de licitação; 3} habilitação; 4) apresentação das 
propostas e lances, quando for c caso; 5} ó ligamento; 6} recursal; 7) homologação.

Mofcaso dos axrtqsúhouve sim, a. inversão das fases.

Quanto à fase interna, a primeira (a preparatória, consubstanciada no 
inciso I), acontece no âmbito interno ria Administração Pública. O parecer da PGM já 
foi laborado e encontra-se nos autos.

Neste momento os servidores públicos avaliam as necessidades de 
compra/contratação e definem quais seivf> m regues meser.tes no edital. Os licitantes 
não participam desta etapa.

É urn. processe que ocorre iníemairjenie e que resulta na elaboração e 
posterior publicação de edital.

já  a fase externa (incisos II ao VI) é marcada pela divulgação do edital de 
licitação, segaide dela, rocios os atos são públicos e pou em m  acessados por qualquer 
cidadão interessado em participar do certame. Neste grupo, há seis etapas distintas, 
conforme detalhadas a seguir (análise deste parecer).

5. DA FASE EXTERNA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. DA ANÁLISE 
TÉCNICA.

Como visto, a fc.se externa do procedimento ccmpoe-se de 6 etapas: 1) 
divulgação do edital de licitação; 2) apresentação de propostas e lances, quando for o

Ivtía VfJ.düiiCA Pereira dc Souza, t/l<  •• CT-Atro, Cajazcitas/Fu, CXJr; 53.SÓ0-DGC
hltp://wwv.ucaja2eiras.pb.gov.by j E-mai:: pg;Yu: Vúzeiras<%grnaÍ!.com I vistagram: @pgmcajazeiras
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caso; 3) julgamento; 4) habilitação; 5) fase recursal; e 6) de homologação (podendo ou
não haver inversão das fases).

No presente parecer, analisare m . i apenas os pontos 1 ao 5.

5.1. Divulgação do edital de licitação (Alt. 54, da Lei 14.133/2021).

Segundo Miranda, "O edital de licitação é o ato administrativo unilateral 
por meio do qual é. dada publicidade das decisões tomadas na fase preparatória das 
licitações, mediante a divulgação da» : And pais características do objeto e das 
condições que irão reger o futuro contrato, e convidam-se os interessados em 
participarem do certame licitatório à formulação de suas propostas."1

Logo, o edital deverá indicar todos os elementos necessários que permitam 
a participação no certame (formalidades necessárias, requisitos de habilitação e forma 
de apresentação das propostas), as. regra1 segundo as quais o procedimento irá 
realizar-se (critério de julgamento e irioh de disputa), os critérios de adjudicação, 
bem como as principais características do futuro contrato (objeto, forma de execução, 
riscos, garantias e prazos).

A partir cie sua dísponibilização, a Administração Pública obriga-se a 
observar, durante toda arearização do certame, as condições aii estaoe-ecidas.

O caput do art 25 ria NLCC píer o que o editai de licitação deverá conter "o 
objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 
recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do 
objeto e às condições de pagamento".

Nos termos prescritos peto § 3‘‘ do mesmo dispositivo, "todos os elementos 
do edital, incluídos minuta de contrato, termos cie referencia, anteprojeto, projetos e 
outros anexos", deverão se_ divulgados c x  sido eletrônico odeia! na mesma data de 
divulgação do instrumento convocatório e sem a necessidade c.e registro ou 
identificação para acesso.

Por sua vez, o art. 5o da Lei rr 14.133/2021, dentre os imperativos que 
regem as licitações c coiihalaçoes da Administrarão Pública estão os princípios da 
publicidade e da transparência, os quais obrigam ampla divulgação dos 
procedimentos iidíatórios.

MIRANDA, Henrique. Capítulo líL Fase Externa In' MIRANDA. Henncue. Lidlaçôss e Contratos Administrativos. São Paulo 
(SP): Editora Revista dos Tribunais. 2021. Disponível em: https://www.jusbrasii.corn.or/doutrina/licitacoes-e-contratos- 
adminiSLrat’vos/i3J94ühC’R Acesso dr ■: r À: Dezemb.v de 2 ::./.
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O § 3o do art. 53 da referida Lei, estabelece que, 
processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade de 
edital de licitação conforme disposto no arf. 54".

'encerrada a instrução do 
nminará a divulgação dòs

Conforme prescrição constante cio caput do art. 54, a publicidade do edital 
de licitação será realizada mediante divulgarão e manutenção do inteiro teor do edital 
e seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas -  PNCP.

Com isso, cassa a ser obrigatória a divulgação e manutenção à disposição 
do público cio inteiro teor do edital e seus anexos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas -  PNCP e facultativa a divulgação adicional em sítio eletrônico oficial do ente 
federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no caso de consórcio 
público celebrado entre União Estados, Distrito Federal ou Municípios, em sítio 
eletrônico federal. Caso c consórcio público envolva apenas Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, a divulgação poderá ser realizada em portal estadual, ou, ainda, se 
formalizado apenas entre Municípios, em sítio da internet municipal. Ademais, os 
extratos do instrumento convocatório deverão ser publicados em Diário Oficial e em 
jornal diário de grande circulação.

Àpós a homologação do procemc licitatório, serão disponibilizados no 
PNCP e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender cabível, também no 
sítio eletrônico oficial do ente federativo, os documentos elaborados na fase 
preparatória que porventura ado rmhcm; mlcgreuo o odkm e seus anexos.

Repise-se, conforme a Lei rd 14.1,33/2021, em seu art. 54, a divulgação dos 
editais se dará pela disponibilização das peças no Poria! Nacional de Confxataçqes 
Públicas, quando couber.

Essa publicidade será realizada após o oncaminhamento do edital 
devidamente aprovado pela Assessoro. j uhdõm cio órgão requerem o demais normas 
internas que venham a ser expedidas.

Com a divulgação do edital de licitação o documento se torna público e 
todas as pessoas que tèm interesse em participar do certame podem consultá-lo.

O licitante deve ser ern mente que 3 edital é o ducmcead mais importante 
da licitação já que Ac vai estabelecei regras, prame, dirArmes, documentos de 
habilitação e precedimsntos que vão nortear iodo o procedimento.

Isso significa que a pessoa (jurídica ou natural) interessada em participar 
da licitação dem ter todo o edital para conhecer as imorrn&oões e exigências definidas 
pela administração pública. E interessante destacar que a leitura do edital e análise do

Rua Valdenez Pereira de Souza, S/N • Centro, Cajazefras/PB, CEP: 58.900-000
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objeto permitirá que aquele que desejar participar do certame avalie se aquela 
é uma opção interessante e se pode atender aos requisitos.

_
:1a licitaáão

.  $
" JCr

Verificamos, então, que tal exv* i acia foi devidaafentetcumpfiEa.

5.1.1. Questionamentos, impugnações, pedidos de esclarecimentos e
representação (art. 164, Lei 14 t 33/2021).

É prerrogativa dos interessados vo certame, bem como direito de qualquer 
cidadão, questionar ou impugnar os termos dos editais de licitação expedidos pelo 
Município (art. 164 da Lei 14.133/2021).

Sem prejuízo da pcuribílíd.ado de impugnação do editai o § 4° cc  art, 170 
estabelece que qiialouor licitante, cor.tnÇcdo ou pessoa física ou jurídica poderá 
representar aos órgãcs de controle interno cu ao tribunal de contas competente contra 
irregularidades na aplicação do novo Estatuto de Licitações e Contratos 
Administrativo s.

Tanto os questionamentos, quanto às impugnações são peças que se 
apresentam no período entre a divulgação Jo  edital e uru prazo de dias específico que 
antecede a sessão de abertura.

A legislação vigente determina o prazo limita para interposição de 
■ impugnação ou questionamento, bem como um prazo máximo para que estes sejam 
respectivamente decididos e respondidos.

Hestexerczirie, NÀO houve quãsaau..„,uc. u. puguaçc.-:», pedidos de 
esdarecime-i.js ■. r p  neo upm.

5.1.2. Ratificação a xepiiblicaçâo do edital.

Em caso de procedência do pedido de impugnação ou, ainda que não haja 
qualquer provocação oube/oo um  via n ú f m 'b  a r-u csfiad e d= reformulação de 
alguma condição dc rbeb. ç .vossívei a retificação deste (edital), com base no poder- 
dever de autorutela da Administração Pública.

Essas siruaçõea implicarão r..-. :b rigneoriedadt: de nova divulgação do 
instrumento convocatório nos moldes em que houver sido realizada sua divulgação 
inicial, incluindo-se o cumpomento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto qoamb» a alocação cão ooroprerroon ;doarmlaçõe ias propostas, 
consoante dicção dc- l 1 ’ do ar!. 33 da lei em questão.

€ -■
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No:caso, tam béssiNACLíioiive reaíieaçao eaeepalíiicação.

5.2* Apresentação de propostas o iaii/c.-., quando for o caso (Art. 55, da Lei 
14.133/2021),

5.2.1 Dos prazos mínimos para propostas e lances.

Publicado o edital, serão observe dos os prazos preconizados no art. 55 da
Lei n° 14133/22021 até a realização da sest t

A. terceira rase do certame iícitatório, a ser realizada, em regra, após as fases 
preparatória e de divulgação do edital, é a fase de apresentação de propostas e lances. 
Prevista no espaço coatpreendido entre os arís. 55 a 58 da lei, contempla, 
fundamentalmente, Ituormaçoes relativas sos prazos mínimos que devem ser 
observados entre a divulgação do edital o a data da realização do certame e a disciplina 
dos modos de disputa.

No edital são estabelecidas iodas as regras para apresentação das 
propostas, inclusive os prazos.

Aqui, o procedimento pede ser diferente de .recreio com a modalidade. Na 
concorrência, os interessados se inscrevem se licitação a apresentam as suas propostas.

Assim dispõe c art. 55:

"á it. 55. Os pireo-s psfni-TW8 paia apresentação dc propostas e lances, contados a partir da data de 
divulgação do edital de licitação, são de:
I - para aquisição de bens:
a) 'ii (oito) dias úieis, quando auoiados os critérios ac juigainenio dc menor preço ou de maior 
desconto,
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso; 
í í  - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez; «lias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 
desconte, na caso de serviços comuns e áe coras e serviços couta»s de engenharia;
b) 25 ívirio e çmco'; dias úieij, suando adorados os critérios cie julgamento de menor preço ou de 
maior desconto, no caso de senúços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;
d! 35 (iriutíi o c;noo) dias úteis, cuendo o s.-ui-sie ao execução fer o dê ooxrrataçãú semi-iutegrada ou 
nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas :‘b” e “c" desta inciso;
III - para licitação em que se adote c criténo de julgamento de maior lance, 15 (quinze) dias úteis;
J.V - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de melhor técnica 
ou corseúco trbsdcc, 35 (trinta e cinco) dias úteis
5 1" K'e?itoais modificações no edita1 implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 
iniciai, além rio cumprimcmo dos mesmos rrazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas.
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§ 2° Os prazos previstos r.este artigo poderão, mediante decisão fundamentada, ser reduzidos ate%a 
metade nas licitações realizadas pelo Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúdfe- 
(SUS).

No caso em . análise, o-.praze inúnimo foi cumprido,'.(10 .dias) úteis, 
conforme o áit. 55, II,, a.

4.2.2. Modos de disputa.

O art. 56, I e II, da Lei n° 14.130/2021 introduziu a prerrogativa de opção 
por modos de disputa aberta e fechc.de Ac aprpser.tBÇão d? prcpestas, bem como a 
possibilidade de combinação dos dois critérios.

Nesse sentido, o art. 56 estabelece que o modo de disputa poderá ser, 
isolada ou conjuníanaentt: a) aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas 
propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; e b) 
fechado, hipótese na qua! as propostas s-errnanecerão em sigilo até a data e hora 
designadas para n  a dbmlgapc.

A) Modo de disputa FECHADO:

O modo de disputa fechado consiste na mesma forma de competição 
adotada nas modalidades tradicionais de licitação contempladas na Lei n° S.666/1993, 
quais sejam, concorrência, tomaíla de magos e convite, nas quais os licitantes 
apresentam suas piopcsias cm envelope.; lucre dos, que serão abertos no momento do 
julgamento das propostas.

Inexiste, pois, a possibilidade de reformulação das ofertas, exceto na 
hipótese prevista no g 1" do ara 44 da Lei Complementar n° 123/2G06, que porta 
benefícios às microemprssas, empresas d-, pequeno porte e sociedades cooperativas, 
que tenham auferido, no ano-taiendáiic anterior, receita bruta não superior ao limite 
fixado para as EPP:, t.cedorme já invosugacn.

Ressalte-se que, nos termos estabelecidos nos §§ 2° e 5o do art. 17, as 
licitações deverão ser realizadas, preferenciairnenie, sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da forma presenciar, desde qrm modvaua. Desse modo, quando da utilização 
deste modo de disputa (recitado), de forma isolada ou combinada, as propostas, em 
regra, não serão mais apresentadas em em empes, m a  caaastradas eletronicamente no 
sistema utilizado para a rauiDação do mcaarne.

@  r
Rup Vdldepnz vir- Souza SRV Coiiifú ORP: "8.900-000
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h ____
O § 1° do art. t>6 determina que é vedada a utilização isolada do mod^de

disputa fechado quando adotados os criíé: 
maior desconto.

os de julgamento por menor preço ou jx>r

Repise-se que a nova lei cmAelece duas modalidades ordinárias de 
licitação, vale dizer txregão e concorrência.

B) Moda de dismüa ABERTO;

Neste, por sua vez, buscou inspiração na formulação original da 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica, na qual cs licitantes apresentavam seus 
lances públicos e sucessivos ao pregoeiro, a partir de data e horário preestabelecidos 
em edital.

Com a neva Lei de Licitações, quando da adoção do modo de disputa 
aberto, os lances serão sucessivos e crescentes quando se estiver diante de situações nas 
quais a Administração estiver alienando vens, produtos ou serviços, ao passo que as 
propostas serão sucessivas e decrescentes ..mando, ao contrário, c Podei Público os 
estiver adquirindo.

A contrário senso do disposto no § I o do art. 56 (que veda a utilização 
isolada do modo dc disputa fecha d c -quanto adotados os critérios de julgamento por 
menor preço cu por maior desconto) o § L;i olo dispositivo sob análise, aceríadamente, 
proíbe a utilização do modo de dispute- aberto quando for adotado o critério de 
julgamento técnica e preço, diante da impôssil-iiidade do .seleção da contratada por 
meio do oferecimento de lances nesse tipo de certame, utilizado em situações nas quais 
a contratação está absolutamente focada na qualidade.

O julgamento por melhor técnica ou conteúdo artístico, por seu turno, é 
incompatível com todos os modos de di* puta, visto que, rios teimos prescritos pelo 
inciso III do art. 30, o grêmio ou c remar’-nação que será atribuída aos vencedores 
deverá ser fixado no instrumento convocatório, conforme rmcuios a oportunidade de 
investigar na próxima seção.

Noqpresente .caso, :foiiádotado o .modo .de disputa - ABERTO. Portanto,
adequado.

5.3. Julgamento (A r i .  59, da Lei 14u3L/2íbiin.

Encerrada a fa.se de apresentação de propostas e lances, com a consequente 
classificação inicial de.s ofertas apresentadas, -egxe-se a fase ch julgamento da licitação.

K ü.3. Yaldened Pereira d e  $cn.v.pv S/N -- C .-nrro, Caiazejras/PB,. CEP: 58.900-000
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Hely Lopes Meirelles conceitua c. julgamento ao certame como sendo: V

"(...) o 3 to pelo qual se confrontara <■■■: . .-artes, classificam -se os proponentes e escolhe-se o 
vencedor, a quem deverá ser adjudica n  o objeto da licitação, para o subsequente contrato 
com  a Adm inistração. Esse julgam ento não é discricionário; é vinculado ao critério que for 
fixado pela Administração, levando-se c-m. conta, no interesse do serviço público, os fatores 
qualidade, rendimento, preço, condições de pagamento, prazos e outros pertinentes à 
licitação, indicados no edital ou no convite. E o que se denom ina julgam ento objetivo".

É importante destacar que o julgamento regular das propostas não gera, 
para o vencedor, direito subjetivo á adjuuic tção do objeto da licitação.

0  julgamento das propostas é um dos momentos mais importantes da 
licitação, no qual são analisados os aspectos objetivos das propostas apresentadas.

A propósito, o art. 59 informa menciona as possibilidades para a 
desclassificação. Smão vej-mos:

"A rt. 59. Serão desclassificadas as p rc; -c-.tas que:
1 - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas porm enorizadas no edital;
UI - apresentarem  preços rnexecuíve±s ou perm anecerem  acima do orçam ente estim ado para 
a contratação;
IV - não tiverem  sua exequibilidade dem onstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem  desconíorrnídade com quaisquer ouiras exigências do edital, desde que
insanável.
§ V’ A verificação da conformidade de.s propostas poderá ser feita exclusivam ente em 
relação à proposta mais bem classificaa, -.
§ 2U A Admiras tração poderá realizar d iãgéndas para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir cios licitantes que ela seja dem onstrada, conform e disposto no inciso IV 
do cápist deste artigo.
§ 3° No caso de o tiras e  serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos conto releva,ttes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário o global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 
conospcnderite.
;; 4" Nt> caso do obro,s e Sem ico, o e n g e n h a r ia ,  serão- consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração.
§ 5° Nas contratações de obras t  serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
íirilàr.-tó vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Adm inistração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exígíveis de acordo com  esta Lei.”

Avsfi vürsrnos agora, alguns pontos importantes e exigidos pela lei nova.

■/ QUANTO A IfAhOc/IB ÍI,ID A D E DA PRO PO STA :

O § 2° do art. 59 da lei prevê que a Administração poderá realizar 
diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela

Q-un Pureirú de ,mh.zq, Ã/K • Cfintrc, Cajdzeírdb/PB, CEP: ,“8.900-000
http://w5vv.2ra;.Uiíiíáas.pv.gov.bá j rwnaii; pguun ;Qzeíras©gm3Íl.cüm | lnstagram: @pgincajazeiras
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seja demonstrada. Assim, se provocado pola Administração, incumbe ao particular oX 
ônus de demonstrar a exequibiifdade de sua proposta, demonstrando a viabilidade dos 
valores ofertados, antes de sua desciassiík: ■■■.fio.

No caso de obras e serviços Ue engenharia e arquitetura, para efeito de 
avaliação da execuibilidade e <ie sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as 
especificidade^ do mercado correspondente.

Indica a Lei, ainda, que se censo deram manifestamente não executáveis,
na hipótese de obras t  serviços de engenhada, as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por. cerno) do valor orçado pela A.dirunistração. Por 
outro lado, quando a proposta apresentada pelo licitante vencedor for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por canto) do conto estimado pela Administração, será exigida garantia 
adicional, equivalente à diferença entre esse ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo 
das demais garantias exigíveís pela Lei

Com isso, nas contratações de obro» c serviços de engerãraria e arquitetura, 
há presunção relativa de que a proposta p r  tenha sido elaborada em valor inferior a 
75% (setenta e cinco por ceuio) da cifra orçada pelo órgão ou entidade que está 
promovendo o certa ore suja inexequívol, situação que, caso comprovada, resultará em 
sua desclassificação. Por ou Lio lado, quando os valores das ofertas apresentadas pelos 
licitantes estiverem entre 75% btieraa e cinco por cento) e 85% (oitenta e cinco por 
cento) do preço estimado pela AdmiiústmçPo, deverá ser prestada a aludida garantia 
adicional.

Saiíenro-se que reiteradas decisões do 'Iribuitàl de Camas da União2 
afirmam o enteridimentu segundo o qual u critério definido pele estatuiu Liciiatório 
conduz a urna presnição aper.as rabãlvc de inexequibrlidade de preços, devendo a 
Administração, mediania diiigénnas a sarem realizadas pelo órgão ou entidade 
contratante, dar à licitante a oportuniduoe de uenionsmu a exequifciiidade da sua 
proposta, comprovando a viabilidade dos valores de sua ufê.tca.

Esse é o teor dn Súmul.b m 262 / 2010 . do Tribunal de C c ríw  dn União, ín vwbís: "O critério definido no art 48, inciso II, § 1o, 
alíneas V  e lb \  da Lei nc 8,0.06/93 conduz a uma presunção reia:»va de inexequiBiiidade de preços, devendo a Administração 
dar à licitante a opc-tunicéde cie bomopsr.Tf a e fe ç !;':!-: Mi : da í a , çcpi .c 'Bi V-SL.  Tribunal de Comas da União. 
Administrativo (ADM). Processo n° 008.45*7/2004*5. Acórdão • ' ? 240/2010 -  Plenário. Súmula TCU n° 262 . Re!. Min. Benjamin 
Zymler. Data da sessão: 11 dez. 2010/

No mesmo sentido: BRASIL. Tribunal de Contas da União. Representarão (REPR). Processo n° 000.916/2017-0. Acórdão n° 
1.255/2017 -  Plenário. Red .Mui. .Viarcos Bemq.jerur. Taca da ic--sd,o. jun. 2017; LRgâíl. T.ibu.nal de Corrais da União. Relatório 
de Levantamento fRL). Processe nc 009.006/2009-9. Acórdão n° 'i.S~,?l20V -  Pienánc. Rei. Min. André de Carvalho. Data da 
sessão: 13 jul. 2011; BRASIL. Tribuna* de Contas da União. Relatório de Levantamento (RL). Processo n° 014.804/2007-2.
Acórdão n° 1.679/2008 -  -Mçrrriu. R *!. M:n. Uoiráen ‘ r. Tc a  da b-wo; 1 ? ove. .leoZ: entre oüíaos.

Pua Vqlàc-Víez Pereira. de Tr-n?;?-, ô.AV • ;"f-r b(i; Caírurerm-s./pB, CpP; 58.900-000 
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Por sua vep o Superior Tribunal de justiça; no julgamento de recurso 
repetitivo, marüíestou-se pela ilegalidade dc- cláusula ediialícla que previa percentual""—  ̂
mínimo de 1% (um por cento) de taxa cie ui -.ninistração, inserida sob a justificativa de 
obstar eventuais propostas, em tese, n : .equíveis. Segundo o Tribunal, sendo o 
objetivo da licitação selecionar a proposta :.ao,o vantajosa para a Administração:

"{...'i a nxaçâo de um preço mínimo rtenra contra esse objetivo, especialm ente considerando 
que irar determinado valor pode ser iuexsqvíve1 para um licitante, porém  exequível para 
outro Deve a Administração, portento, buscar a proposta mais vantajosa; em  caso de 
dúvida c  i u  exeqm bm eade, ox .1: e respectivo c, sendo o caso, exigir-lhe a
prestação de garantia'1 ídeem-sc E.rper-' d REsp n" 1 840 .113/Çg . Rei. Min. O G  Fernandes. 
Tema/ Repetitivo n° 1.038. Segunda '• x e na. DJE, 23 out 2020)

Nesse sentido também é a advertência de Carlos Ari Sundfeid, para quem:

"(...) a proposta de valor mais baixo nem sem pre é exequível peio licitante, o que, nos 
i.cníraios de execução n , '; ;n  e t ü i i m d t ,  co cd ce  a graves prejuízos para o Estado. 
Reaimenre, se o oãntratado não puder cumprir o prom etido, das duas uma: ou paralisará a 
execução, cíesatenuendo o interesse euoJiro a meio cio caminho; ou, por via de miiuências 
indevidas, baseará com pensar a peto.; súciai coin xaiíiage.ns de outra ordem’’ (SUNDFELD, 
Carlos .Ari. Licitação e crmírtA:, aam i ; cativo bão Paulo: M aiheiros, 1994 p. 149.)

Logo, i?i enter'r> deve se an. n ~ pelo agerte de contratação.

-/ QUANTO a OS CRITÉRIOS PE DESEMPATE:

Em homenagem ao princrp;c do julgamento objetivo, previsto 
expressamente no caput do art. 5o da lei nova, até mesmo em. caso de empate entre 2 
(duas) ou mais pmpcoMs apresenta Jaq a 'Vd TMústvnçâV: fica obbaada a cingir-se a 
critérios objetivos previamente apresentados pelo art. 60 da Lei 14.133/2021 para a
definição do vencedor do certame, nesta ordem:

a) dispnoa Arai, Mpónus ■oi: que os UoixnPn empatados poderão 
apresentar nova proposta era ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desemoen 0 0  co ArabiO pré A o dos licitardes, para o que 
deverão precerencialmer.ta ser utilizados registros, cadastrais; para efeito de 
atesto dc  cumprimento d e  obrigaçdes preniores na Lei dt: Licitações;
c) desenvolvimento pelo ■Jic.Lníe de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de ireb.dhcx conforme regulamento; e
d) dese.m ohmuentí. pLn fc e M :. b:. ungrvonu aí integridade, de acordo 
comas orientações dos orgãoS de controle.

À referida previsão normativa, assim, cümo ocorre com outros
dispositivos da r.-.ivj Lei tc e u  d teto, v .g , .Cx benefícios aplicáveis a 
microempresas e e m e re e ix  de pequeno- p crie; do p o srib iii Ja d e  de lu u izv ção  de m ão  de 
obra, materiais, Lm:rs.o..Ggris e ma L-í o as-p rim as existentes no lo ca l da execução, 
conservação e t o s e ç i .  co 000: m cd .o  ,.v com, 00 d.r obrigatoriedade de

Rua Vdio.t.:l\lz íesfeíra de Souida, S/N - c o.vjrG,, Cãjazeiras/P;^, CliP: 5S.9Ü0-000 
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b* ^  y to-

implantaçac de programa de integridade, pelo licitante vencedor, nas contrataçoáspcb
. - n .:o - viãà k uiíiização dias contratações 
o de políticas públicas, especialmente na

obras, serviços fornecimentos de granei 
públicas como insdrmevto para a oronr 
área social. Por certo que, à exceção do m : eiro critério de desempate (disputa final, 
mediante apresentação de nova proposto um aío contínuo à classificação), os demais 
parâmetros depeep.w de mouPnrnnncpo om estado1 eçn, msPtiva.meníe, o modo de 
funcionamento e os critérios a serem utilizados nos registros cadastrais de 
cumprimento dos obrigações commtmls assumidas, a teima de implantação das 
políticas de equidade de gênero nas teinçbes de trabalho, bem como as exigências que 
serão emanadas peles órgãos de ccrdroP ura o estabelecimento dos Programas de 
Integridade s Cornplinncc pelas empresas ’i, ,,.:rues.

E, nos ícimos prescritos polo q 'd1 de- are etc cm .igualdade de condições, 
persistindo o empate, será. assegurad:... pnuerenda, sacessivameme, aos bens e serviços 
produzidos ou predador por: a) empresa.:- esrub elucidas no território do órgão ou 
entidade da Admímeuiiçao Pública esiuduul licitante e„ no Estado em que se localiza o 
órgão ou entidade uu Administrarão Pública murãcipal licitante; b) empresas 
brasileiras; c) empossas que invistam ern q- -■ qatoci e uc desenvolvimento de tecnologia 
no País; e d) empresas que comprovem a prática de mitigação ã mudança do clima, nos 
termos prescritos ctor boi -P 12.127. de Ps de do.ieniPn de 2J09, que institui a Política 
Nacional sobre IducUaiça cio CE.na - EPIPPd.

Ncotç ciitam::, os critéríes tomam abc detidos.

*' NEGOCIAÇÃO V lu toPOO À OBTENÇÃO DE CONDIÇÕES 
btoUS tCtPPrfPCPPPú n.d-c q  ,í, P21an2toPm.ACddr FROV1.SÓ-RIA 
'DAS PlPOrCSTAP.

Gnuorurta dicção do u i m. .-rpm, Pa I.si 1 - ‘‘33/2021, definido e resultado 
do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado.

A nego nnnr- rodem m  PPm -nr.- '1 -n  n Ato om-s v -q v P : u ordem
de classificação t Ada to...;m- o-AtonleAda, quando : primeiro colocado, em
determinado momento, mesmo após n negociação, for desclassificado per sua proposta 
permanecer oePnr do preço A > P ”j dorAido p;G- Ac r-.\ni-ttaçic. A negociação será 
conduzida por agente ue c autruiação, u jl í -.Pc de í-tm auido mi pregue!to, na forma 
de regulamento, a, depois do concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos uc procum: u-Pvtorio.

Com a nova mi -. eu: e . PPcun.,:íes2uA de r.egnJução com c autor da 
melhor proposta, mantidas as ccnJiunr previstas ne insiminartoo convocatório,

S i v  - V,]v , P i U . v  d r  S-ou.z?, S/V - O ;p: , ;  O p , : ;Ç C.F.V: 5 8 ,900-000  -r
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estende-se a todas as modalidades de licitação e modos de disputa,, com vistas a 
autor da melhor proposta amplie os benefícios oferecidos.

Mp çaso em tela. bouvc SIM  b ■ sporíauizado a rode

-d CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

O mí 33 estabelece os nibérins de inlgmmeyão das propostas, que poderão 
ser: a) menor preço; b) maior desconto; melhor técnica ou conteúdo artístico; d) 
técnica e pn r . e) mCcr /mm, c raro de iír ; r í) mboc o: tarai o econômico.

G adotado foi o.maio.? desconto mano?  preço / maior desconto, ponto já 
analisado noutro tópicc pendo desnecessário aqui tecer considerações). Devidamente 
correto, portento.

Çmaiis.Mm st demais c m ; f m .  d.c mdTme. .pobre ...as propostas? 
constatamos: 1) não há vício insanável, 2) os licitantes obedeceram as especificações 
técnicas trazidos no uclíel; 3) r w ,íírm M  , cumes;: emese cje.ru  •-oeguíveis, 3) tiveram 
sua exequibü id a d e  ciem. n sos rio do ecmdo com o agente d o  contrat-.ção; 4) 
apresentam-se conforme as exigências editalicias.

5.4. Habilitamr (d m f2, dc ÍT  3MdíVIT" ;■

C UeclwD q :e ve” :c i  : s. Mm cududor pmsv pç m a Mae de habilitação. 
Mais uma vez, a ordem cem; Mm cai varam conforme a modalidade licitaíória.

Os arts. 63, 64, 65 e 70 da Lei estabelecem uma série de disposições gerais 
aplicáveis à fase de habilitação dos certame-, licitatórios. Senão vejamos:

> DECIADACÃ3 DL ATLI-TDIMTI<7T3 AOC IcdOUIdrrQS DE
iT.-iMmTAC.LD;

C inciso I do a ri. 63 da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
estabelece que poderá ser exigida dos sutantes a apresentação de declaração de 
atendimento cee ceqmsiem D. nmD.Uv emeio que o sua araráe responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na mrma da lei.

Desse recem, c m  participação nos certames, sejam eles realizados em 
modo presencial ou eletrônico, poderá ser exigida a entrega de declaração assinada ou

íu v -ib v Ci mu-:...; m . c >  .-v? ms-Mcm-om
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du sistema eletrônico, afirmando
Jiy nos termos prescritos pelo inciso Vlll t̂lo*

a manifestação em campo próprio
cumprimento cios requisitos cie h&bílií&çâc
art. 155, c/c o inciso IV e com o § 5' do u r 15ó, o participante que, no decorrer''^ 
licitação "apresentar declaração ou doce. t- -ntaçáo falsa exigida para o certame oiK  ̂
prestar declaração ralsa durante a lícifeção ou a. execução do contrato", ficará impedido 
de "licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mirümo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos".

rsU iO iiciic. a . DTccAgtOic ._c _c.iX-ti.çm, que, ao que
tudo indica, foi atendido (a grqsmte de:-ovação da ircKmre: vencedora. encontrasse
no volume 1 - wur «n P s mTgRLITlOzS}.

> APRESENTA CA G DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

O ir-c im  P i r  cr: :3 ru ç r , . .  .- m b / l u i a  de -vouserdação dos
documentos de b.mbiiaçro ú c  semcuí- p. boáarLo v moedor, emn' j  querbo a fase 
de habilitação rui :n:f. r de p.'gamem -e:un; des.i:- que atendida a exigência 
aludida no item anterior, de apresentação oe declaração ds atendimento aos requisitos 
de habilitação, sob pena de incursão nas sanções previstas em lei, a documentação 
comprobatória deverá ser apresentada apenas pe*o iicivardo classificado em primeiro 
lugar, como forma de desburocratização do procedimento iicitatório.

Por ceAo que, caro c. pio posta ,;mis bem rlamiiicaJa nãc c-qa ecertávei ou se 
o licitante não atender às exigências pare I r r l  raçao, o agente público responsável pela 
condução dc certame avaliará a picposta subsequente o assim sacessivarnente, na 
ordem de classificação, até a apuração dc uma proposta que atenda às exigências do 
instrumento convoca tomo.

—" . C -— - * -

tudo indica, fui a 
no volume f ~ úrií

rrtarr.ü -a p-riutr.ue 
t. csrw .r:.r a.a w. uu

-O---- que
- - -*— - -1—   -- t —x - - - -  -

R MPMEMTO DA gXIGÊRLlA. DOS DOCUMENTOS 
RELATIVOS À REGULARIDADE FI3ÜAL:

O ir.cdx : ri da rd fê .1: 'bxtb aAbrõnt . Pr c : rr 1 tf :>; va. ativos à
regularidade tiam r ara qu:T .u . .1- m u  d os: em ssOincntõ posterior
ao julgamento das propostas', e sporm x. roaR meia I.: um cbsúfàmdo.

É impe: 1: r u  icdteiúcr qi.u o d.dp .,j  üce sub anáiise não retira tf.esteia da 
prerrogativa assegurada pelo art. 41 da Lei L rangí amem ar if  123/2006 (com redação

liagÍRL lí d 2 T:

ü .:; V -íc -rv , - ; m  o  u m  m .r .v  ; m c  A  ?, Cã1? -.c °  9 0 0 0 ( 0  - j g  /
http:/ /ivM.Trqudido.ceíras.vb gov.Lv- j Jl -a g í !: p /lvr 11bp;;ir a?-@gmai 1.o.);r: i Trotagrarn: nOpgRncajazeiras
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\
alterada pela Lei Complementar iri 105/2016) às micro empresas e empresas 
pequeno porte de aeinoziâtraram sua regularidade riscai somente para efeito de 
assinatura do contraio, isso porque, a cS ííí empresas permanece hígido o benefício 
que lhes foi conferido pelo art. 43, § V da Lei Complementar n° 123/2006, de 
regularizar eventual restrição tributária ou _t..baihisiu no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que forem declaradas vencedoras do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Publica.

Este,, i uuri< . um, .d  cuituataçã--.,- que, ao que
tudo Irtdicz, foi aíc-ndido (a presente .dmiri;ração da licitante 'eeríceidoxa encontra-se 
no volume 1 -único, assinada digitaimenri am

> DECLARAÇÃO DE QÜS A PROPOSTA COMPREENDE A 
IN TEG RA IJD A PE DOS CUSTOS TRABALHISTAS;

O edlrc th ihrioçrr fmmá r. r i- -  varim. V em evh dos ihifanfes, sob 
pena de desclassificarão, d e Ja m Ç ío  :’v ■ . o rs picposnr econômicas compreendem
a integralidade dos custos para ater,dí:tnn:i..e dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federai, nas Seis trabalhistas, rias normas irtfj-alegais, nas convenções 
coletivas de trabalhe ? nos lermos de ajcAnorer to de conduta vígcnuot na data de 
entrega das propostas, ccnscante deicu--inação do § A do zrb i'à cia nova Lei de 
Licitações e ConíriUco Âd-'-oihstth:hA~,

A imduião de rcichbn dispor dí u legai, assim como do outras disposições 
normativas ieforcn.es ao controle do cnniçuinmüo áo ooriga^ues irzorlirisiãs, como é o 
caso, v.g., da utilização de conta vincuAcUi nus contratações de serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de ,nãu de obra, objetiva redimir os riscos de 
responsabilização aa AdmmhhHçâo Pública na hipótese de inadimpiaixiento de 
obrigações sociais «? halszíldhuí, o,saneo da execução e tiacadzi.ção dos contratos 
administr ativo s.

;A^“ ATdó,péiüiagazççòl d:,.,çorgiptgçÃ-;, que, ao que 
tudo indica, íos advoclída (a presonU' iAnnarvSc.rdv r u a n a  vmmsdoraencontrasse 
gq vqfâmeÁ .píAdco assim,da digiiairuir a -cmbri-llbrid?-,,

> VISTORIA TÉCNICA:

di Aad’ ': ! ala ■ aa hec-rin ia ' - r r  a d m  -■ rih' -ada herdea ou\ x
visita prévA) toa par Aa íLbc :h ar; V :'t' r ■ vm-dhan, ir. loco, as
condições áo emoç: sa dv mgbiu -.o , d s aáa.adaacri. a ab- a ou p-.estado o serviço, 
a fim de avaliar as necessidades a dispèv. frios necessários à execução do objeto do 
certame, possibilitando a boa formulação -de sua propema.

R ua Vmdcíbém v .- ri - :V: Á: R d ,  A, .v '. •- - /, - lií'., C r ijfv b d -n  'P,. CEP; :ãí,> 00-000 /
http:/ .•/veu” ‘d.ra;j7íri';T,--. oíVjmvãP'' : rp-n'' i!: b'-7 D--'.v m a SÃvrabi d'on~ ! 'arhom ny Ehp h’ aqr aj a d e ir n f
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Conformo previsão inserida oo 5 2° do abc 63 da Lei n ° 142 33/202% 
quando a avaliação ptAva do loote omcotem ívo imprasciudível para o 
conhecimento pleno das condições e pcob ; rendes rio objeto a ser contratado, o edital 
de licitação poderá prever, sob pena de únrunação, a necessidade de o licitante atestar 
que conhece o local e a.s condições de reaHzooão da obra ou serviço, assegurado a ele o
direito de realização de vistoria prévia.

bcSíe iw/Rvra, a sçç_u..p_ro erbea. ÁEdAJliTA br CERTAMES DE MAIOR 
CQMFLEXIDADbl, não o l s u r j  sm mm: ■ lm:ia pma a Vtemoinção áu proposta mais 
vantajosa para a AdoterbsrvzçÁ., oprmn more sm diverto subjaíivG je não um 
dever) dos licitantes, seira o sempre facuAíivivi. Assim é que, o § 3i: do dispositivo sob 
análise, estabelece qs;e "o editai de liciteçãc romore deverá prover a possibilidade de 
substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação". 
Dispõe, ainda, que, caso os Lcbantes Dom pom rcuPuação da /isiorvu prévia, a 
Administração nmvrá dvsportbbizn da-. e borábo dbmenns para os eventuais 
interessados.

Isso porque, rAo vestam ch.vidas ae  o a  a definição de dia e horário 
específico para a rcaüzateo de visite técnica pode contribuir paia a desistência de 
interessados, devendo a Adminisuaçâo estabelecer prazo razoável para os licitantes 
vistoriarem os locais onde as obras, oa serviço.- serão evoe.nacos.

Do mesmo modo, a cXigCm.v ac que a vm.a teciuca seja realizada 
exclusivamente pelo responsável técnico da licitante é medida restritiva à 
competitividade do certame, por iribb a pavticvpaçáo de possíveis interessados, ao 
impor, impliciiamentn que a empresa possua o profissional em seus quadros 
permanentes antes mesmo da realização da mi fação.

ç'ÍÁO M  rmiicià nos. aatü-s ao nulaçda ic^rdcteab.i,Rcjq^^ -  tâ c  é de 
grande içqmp 1 qx 1 d u :i Ç

> PUBSTITtilCÂO___oy___ a p e e s id it a c /.o  d e  n o v o s
D D C IJbv  n ibT C ld :

jb ac. i 1: coute -..uf;. ip u  n ..tem;:,* m  e m e m i x  pam tem bíação, não 
será pam iitíca s ste" vlituição uv c optem..- vcçáo de docamcutu5v liALVO EM SEDE 
DE DILIGÊNCIA, PÁRA:

a) complcmentccãc bt bvocnvçA:, acerca dos documentos já apresentados 
peios lie item as r iwdv que teteomárte -urra útero;. Ates existentes à época 
da Acer voa vo rever n rc

Red '-dlàm-pr re-rite-p \ a CbbihCÁ-diÀ-' ;: A'Ap- -p.
http:// wwiA.caja.oeiras. pb.gov.br ! Tl - cr* i«: p^n^^bA^tras^vnõstJ.com I Disiâgram: ©pgrncajazeiras
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b) abralizaçãe de documentos e b  veUárdo cmha expirado após 
recebirrunío dm proposta■,

data^Se <<'

De modo semelhante ao prev to: nos incisos I e 'V do art. 59, que prevê a 
possibilidade de saneamento das pro polvos que coníenhaia vícios sanáveis, o § I o do 
art. 64 também ptem ? pcshbilidr-.de de, na análise da documentação referente à 
habilitação, serem corrigidos erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e su,?: , autisde, nunhoiác dcsrovhu ntnc : '  tado registrado e acessível a 
todos, atribuiodo-Ihm eficácia paru fies de cabuitação e CiUbshioaçãc.

A possibilidade de repmaçh, de meras irregularidade» formais na 
documentação relativa a propostas :  a habilitação, conforme ju mencionamos em 
algumas oportunidades, é importonre medida ds flexibilização procedimental que 
prestigia os princípios de favor pmfrapDúCj (eompouüvidade) e do formalismo 
moderado.

O § 2° do art. 64 determina que, quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento e já tiver sidc encenada, rá : caberá exclusão de lieúante por motivo 
relacionado à habilitação, cal,;, em uutáõ d;. íaios superverdentes o,; só conhecidos 
após o julgamento.

Assim, consoante determinação insciiia nu meiso í do p i ,J do art. 165, a 
intenção de recorrer contra. o ato uc habilitação ou  mabilhaçaci de licitante (assim 
como em face do julgamento das proposios) deverá ser manifestada imediafcaaaente. 
sob pena de proclusdü, o o prazo p r o  apeoremaçao das razoes recursais será iniciado 
na data de intimação ou do iuvrutum .ca cio habihtaçao ül inubiikação ou, na 
hipótese de adoção de inversão do laser, da ala do julgamento. Desse modo, resta 
evidente que a exclusão dos proponentes por irddomicmde, superado o momento da 
análise de docuinerLiuçou, sora aoriios: ; somente cmiiprovano que a iimPilitaçao 
advêm de fato supervenkmre, hnuosAvo; do ser conhecido k época própria cu, ainda, 
na hipótese, áe acüihimeaio de eveniaa recurso, visto que a nova Lei prevê fase 
recursal única, como será anaiLadu opor o, .arnente.

‘-wtibs, .ou,, vic; r r c . .. i r m , . . ,  ..-u c. n u t u á  . 0 ; ,j . . a oescoasso-icuçao do
. licitante após o fase do habilitação (£ lh do mi. 64 da n o v a  Lei) deve ser interpretada em
lljj. consonância com o disposto nc _.ri:,o 14 j j  71 da lume, na Lei Je  Licitações e
P" Contratos Adirdcfm.obvm e nc o o 74 tia coí o" ?.7b4/ 1744, tecendo ao princípio da

autotutela da Administração Pública, ei,, que r demo da tmmridade administrativa 
zelar peru lisura no certame, ,r., ,a1a .d;> ,.r. , ..., o,,e estivere-m em uesmofeto com a lei. 
Assim, é assegurada à autoridade cciupeLcrkc, no momento ue encerramento do 
certame, reconhemr eventuais rrrcgjiaiidaaes reiudonada, à fase de habilitação, 
anulando o ato cia Corras,ão de Licitação que nabmta, irrogaiarinente algum licitante.

Kun ya.’dcv;eá'; ccre irc  De Sci.c c '• • - C-i-hiro,. C -ta z c ij-^ S -S , Ccl-': 53.900-000 
h£rp:/'/WWW.cajazeiras.pb.gov.or j £~inaii: pg!TK..ãjazerras'$gmail.corn j Inscagram: dypgmcaiazeiras
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P R O C Ü R A D O IÍÍA -G E R A I, O C M U N IC ÍP ÍO  f.rP C A JA Z E ÍR A S

NAO -houve, substituição ãe cAcuiimiito, Na O houve saneantenio 
propostas j pprqix-e RAG .confcmh,; ií: % 5. nu »v\ sereui sanados). Na O 
Ih^hiiitação. e/çcATBequejAteiiieiiíe Na O u-j permitida a -substituição ao 'documenta 
Ijjúd^ciò^ssnável).

> FORMAS__E DISPERSA Da  APRESENTAÇÃO DOS
DOCUMENTOS D£ HABILITAÇÃO;

O § ? ’ do ar‘: 6? rc d a  Ai d iPimçõm [rímrvd :r  qm- ? habilitação dos 
licitantes "poderá ser realizada por preces - j  eletrônico de comunicação à distância, nos 
termos dispostos em regulamente".

Tal asnmho/rcquisií.o b . fei utmiisadr nuatru tópica .2 encontra-se

> AUTORIZAÇÃO'...........P ARA SUBSTITUIÇÃO DOS
DEMONSTRATIVOS -CONTÁBEIS PELO BALANÇO DE 
ABERTURA:

O balanço natrAronia: de U>r--hr -mrTífe no elaboração de um inventário 
físico e documentai que possibilite a OeríAração do.-: bens e direbos (".-divos") e das 
obrigações ("pasAmC) do uma empresa er: nr: dmmodnndo:momento.

O § 1° co u :  P: b p b e  om- m empresas criadas no exercício financeiro da 
licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a 
substituir os demorc-tr vi:'-os oondbei ; pe; bdd 'ço do abeiè-m.

Este cAtérip; devrpm .anaEçado p ApmgsMgÇq.çgMAAçSí?„

> HA3IUTAÇAD füRIDPCA.

A fu A nc-pb; i.m .biã , u c  m m m  s r . i b . c i  - p  pelo art. 65 da Lei 
14.133/2021, pode cm icimedumbi comc .j -pd Adoba de rmcprovação da identidade do 
licitante que. no -c s  de v m  - r ■ o d c . -o p-- - n :: iu cc A. m l  ração- do regular 
registro de seus atos ccasíiiu íivos pemudi o órgão competente.

Cimpr tu f £ lptn

PVB1IP —’ á "Tu-Çã

http:/
Rua Valdenez la re ira  de Souza, S/N ■

'A'.n'ÓG’ ãbtdMÚ 1 --Y 'a ! ’T-
centro, Cajazeiras/Ro, JEP: S8.900-000

- u- Ãç-jv-v,, pingeiras
<3 r
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A habilitaçao técnica consiste na demonstração, pelo licitantefódes- 
• -  ̂'iyvrequisitos técnico-crgenizacionais necessários nara ~ realização da atividade pertinátrte

ao objeto da licitação.

, u Ruúnca /g, .. ri;
-t

Cr.

Não é demais recordar que,, m-ofurme determinação insculpida no inciso 
XXI do art. 37 da í.oristííuiçâo da üepnhbca de !98-?, nas licitações somente serão 
admitidas "exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações''.

Portanto.
- Qualificações iécnico-profissi'>r*al e técnico-roperacional;
•- Registro de prcificsicnazz empresas e atestados no conselho profissional 

competente;
- Exigência do registro de atestados;
- Obrigação de visto no Crea e quitação de anuidades;
- Natureza do vinculo proiissárrsu eure o ungoorával técnico e a empresa;
- Fatores admissíveis para demonstração de habilitação técnica;
- •? Atividades anteriores: rolevi.cvia, simbaridode e identidade de objetos,

são r e q u i s i t o s 5, ' ’ c

> SUBCQNTRATACÃQ:

E o ajuste pelo qual a contratada confia a terceiros, sob sua 
responsabilidade, a. execução cie pane das urrai;, serviços ou fornecimentos 
abrangidos pol - c .cure o

Nos teriuos prescritos pelo art. 122, caput, da Lei r.° 14.133/2021, na 
execução do contrato o sem. prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a 
contratada poderá subcontraim partes Ca c h ia , do se.s viço o_ cio fornecimento até o 
limite autorizado, em cada caso, pela Àdrci.tl.uraçác.

N em  lixmvcse, m m l t  diec.n rir. § Q Pr sp. .77 o edital poderá prever 
(é uma faculdade), para aspectos- técnicos específicos, que a qualificação técnica seja 
demonstrada por meie de amurados raladvos a pomizciai subconrraíado, limitado a 
25% (vinte e cinco por cemo) ar objete ser licitado, fápoLese em que mais de um 
licitante poderá apresentar ateu .ado rahdrcc ao mesmo vicem  subconti atado.

No contrato, MÃO há prevísãu para subçodt/aéação,

> l ífO ÍC R C Ã o ,__ Ç77A11.7 LICA CA G___ V EU BSTilTüICÃ O DO
1 'Pm iiPli "T.CNfCO

R clíí V 31 dè Por îpp. do rv.mza. $/■*■: - Ã-Mvrrc. Cãl.r7:ç:7cqa//í:'lp_ C iP i 58.900-000 
http://\vuA\7':2iioZdi?7:>.pb.gov.b'' ; f.-nu-ií: p/pp; f p ' j iiisí-agrain: @pgmcajazeiras
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No inciso lií do ari 07, há oLmmioriedâáe cie indicação do pessoal técntsQ, ^  
das instalações e do aparei hamento ade- .oiiios e disponíveis para a realização do
objeto da licitação,, nem corno da qualificar i de cada memoro ría ecnnpe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. F.eqt.m. eme deve ser analisado pelo agente d£ 
contratação.

>  D ib P O N T S lL » D A P £  D d INSTALAÇ Õ E S B EQUIPAMENTOS:

O disposídivo VgA men.Arvuado' n? subseção anterior (inciso TíT do art. 67 
do Estatuto LicitAdno) exige1, -bérn ca  adiAáa Adieniãe Jc pesscm a ca qualificação 
de cada membro da eauipe técnica, a designação das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. ReMablto que, 
igualmente, deve ser analisado pelo agende de contratação.

> dAMQIVdTFlACAO 
Õ s I V A õ b õ U M  1 dl

ATENr j MdNTn ui; REQUISITOS 
VA r

NAO houve esta exig-eneia;,

> DECLARAÇÃO P E .....CIÊNCIA DAS CQNDICÕES DE
O T C IiCÃC CONTRAÇC.JAI:

O inciso Ví 00  art. 67 esrabeVce a obrigatmiedade de apresentação, pelo 
licitante, de clmÃmmc. is  qm3 'Vnriou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cmopnmento das .obrigações objeto da licitação".

Trafca-st de ma a; ama declaração que dev erá ser prestada pelo licitante -  
que, em se tratauc o V ccAiu.Vc ideem Aos. vsGOímAn&níe se dará por meio de 
manifestação em em po proedo V- fdnm., :.idAiAco - com o objetive de ..putar- 
lhe responsabilidade em caso de eventual alegação de dnm.rd:.ecAie:'bu das condições 
locais para o ciumprAunio Ao obrigações assumidas.

Este cthéXiO ceve s.-r anadem o .«oro asei N ae c sidratação, que, ao que 
tudo indica, foi ateadi.de ApmimAe; AnVn;mãí;Aç HcMonte :vínictdcr.r ejoco.ntraxse 
no volume 1 - Aiios mAnO- dlgAdvoem mA^AAAAb

••• H --3ILÍT dÇÕEd A SC AA SOCIAL E TRABALHISTA:

d AiM cm ce mi

U . v ,3 o  n ,  ■ p.  -.0 . ; P t  o S Rm n O f O f
http ://T,vv\!i\'.ca.i;.VN' i>'as.b‘'b.G)'0\ br ' íi: p v. do i,: 1 dpia s õ m p p iig rí-, j ínslacTaio: 'fdp^í-ocaiaAeirns
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Demonstra-se regularidade 
inscrição nas Fazendas Pú bi.ua..- cmou;.

bscai, sociai e trabalhista comprovando-sésji 
o: o;.a., a uiexisieiida de débitos ou a suspensão

da exigibilidade de eventuais crecuou iro-ubáos, a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço -  FG b bem corno a inexistência de dívidas
trabalhistas.

Assim é que, consoante dicção do art. 6 8 as habilitações fiscal, social e 
trabalhista serão aderidas mediante •: apresentação de documentação apta a 
comprovar:

a) a inscrição no Cadastro * ressoas Físicas CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - r vrij;
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) a regularidade peicuu a Pcmivia too um, esíadrui e municipal do 
üoriucíLo ou ocue do udirimp ..-u outra equivalente, na forma da lei;
d) a regularidade relativa à S . mriGade Social c ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sou ms instituídos por ieí;
e) a regularidade perante a Jusirça do Trabalho; e
f) o curar-tirr.ente do bhposíc nc inciso X.CXITÍ do art. 7° da Constituição 
Federai.

O § 1 uo dispôs divo nr. rin io e  eiiabeLere que os documentos 
supramencionados Mdcuibo scr m c L ír .. ir . m. supriu cs, no tode c-u em parte, por 
outros meios hábeis a romprmar a r e j umidade do licuarde, inclusive por meio 
eletrônico.

12 o que ocorre, por exemplo, quando os documentos já estiverem 
cadastrados no Portal Nacional de Conuacações Publicas -  PCNP ou na hipótese de 
utilização da pre-q ualhicaçor.

Este i í Iíóiíd. devo rar.;enaiisr;ro.: p.-Cc ugerciç. ácveaXítraiqçap, que, ao que 
tudo indica, foi arendide (ap.pvzsenlgs. áiei&xações tí,a licitante vencedora- eíicoitiram*-
Sf jrip-voliime l  úiiíco, asuiuaâas digifmmedle em 27*11-2023),

bdublol Th J/dü ICC’ ’■ fò :vuCOririNx,mC r ;p r _:

o Ib d r iu a ' vd nurác ;•■■.*>■ ■ : o; ■ ■ ■- IripPco possibilitar à
Administração, a oorlithaç'o do qm ; o  : , to >  c c r i m l o  blspce de estável situação 
econômica e finar:o :o.

F ’.q :!>;!-'pqpr "q  ei;-:, ri? Çr-y ;• - gã" 
http://VvNvVvdCdi;.cic:!nd.rin.v2''.'- .cr . :>g ■ a:i; r;m

vco Cdh- iri/FF C£V- r'$;W}-non
dsNgicc ii.ccdi: ! ;CnSi:aeí:am: $>p£ pac?J aze iras
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A boa situação econômica demonstra-se pela análise do patrimônio, vale's ~, 
dizer, da situação c o n t á m i  na m i a ç á :  c m m  mero e r c ju L u z , -  amurada oelo regime de
competência, ao passo une a "saúde" íirsan. ora reiaciona-se ao caixa da empresa, à sua 
liquidez, ou seja, consiste na capacidade a_ < • ümpiir com ils obrigações assumidas.

No caso da CONCOJSKÊNClA. a haMHíaçao só é feita depois do 
julgamento, rim alguns casos a i.abilúaçâo poderá ser íeita antes do julgamento.

No editei côeo amembu t , LP,, o- dvcariesiie e cmudeações que devem 
ser apresentados na habiilaiçac, nutre ele.:, custuraarn ssr exigidos: certidões negativas 
de débitos, tributos atestados de capacidam lécrbca e ssgmo garantia.

O licitante precisa estar atento às exigências do edital e ter iodas os 
documentos em raios, isso nua mais segurança o ceumámie na apresentação das 
informações na etapa de nabilhsçac.

Este Cííterin dpve pérj analisa;:lu duPü.agupA deAaidraípçdo, que, ao que 
tudo índica,  ̂ 5 - <  ̂ l  ̂ < i. a u >> •> í lh j dwa encontra-se
no volume 1 - único, assinada dígiiaimeíúe ein 27-11-2023).

5.5, Fase .recvirõal.

C m  ip  m  cd.ame uur g.; o; lí jilgm imur nà:'< ccr-cordar
com a escolhí;, da PdraPaPmçã^ PiPPm. . 'má a p r1.P õ p j mp ie írmar um recurso 
contra a decisão.

Neste caro, o imerescadc contesta .• decisão de maneira fundamentada e o 
recurso será mmanmr.babo para a Administração Pública, que fará análise dos
argumentos e posterior julgamento.

Sendo a dem.mo _P. :ec„.m  n  P i a r  o u a  aí evímdc de acordo
com os argumentos trazidos pelo dckmma çue apresentou o recurso. Por outro lado, 
caso o recurso seja julgado improcedente, a licitação seguirá para a fase de 
homologação com 0 vencedor.

Consoante 'redução Jo  art. 165, caberá a ir; imposição cie recurso em face 
das decisões de mmiíiiaçã.s 01. ium áuupie de licitante fali noa c uo inciso I) e do 
julgamento -das prrqaakm (.doam c do m:isc i), m u  o,,Iras deduções que serão 
investigadas oporrunamcrÁc.3

Além dessas hipóteses, cmL-cme recursos contra o alo que defím ou incem a jjeaido o t pié-qualiíicação dc interessado 
ou de inscrição em registro ca casula d sua sdcpaçã--; m. o A r J o r u  nco, bem a p ro  e<rs razão das (izciices c!e anulação ou 
revogação da licitação, e da pytmção do abon-mo doõerrr.ln'vda no- aro uuüdtera! ç escrito da Administração. Além disso, é 
possível a interpôs»..à-.: dópN A d • J ;  o u ddcbAçao. por -• .;j ;; 3 ; (ias uit-A comilão da ò\Li <íe intimação,

R uo ".'a* A r.n.- V;e tc T' :• d - E . r : • >. q. .-p Ap •vrò- : ; "d:i' ."REV-Opr;
http://vv\v\v.x'a;azeiiaS.pb.gOv.br ! E-rnait: pqnp ■aí*pr-irostpfgrn-úl.com j Instagram : @ pgm cajazeiras /

•Aáííin.?: /r' de x?

http://vv/v/v.x'a;azeiiaS.pb.gOv.br


VÚA: AmA
Estado d í Paraíba

JA O C im n D O R im G áR A T  DO MUNTCfPÍO DF CAJAZEIRAS

A intenção de mcmmr uaí/erá mi mmuAmzáz Amidiaxaiuenie, sob pénq 
de preclusão/ iniciando-se o prazo de 3 (oAq dias úteis para apresentação das razões 
recursais na data de intimação ou de Javr. tua da ata de habilitação ou mabilitação ou, 
na hipótese de adoção de inversão de fases, uú ata de julgamento.

O recurso será dirigido à própria autoridade que editou o ato ou proferiu a 
decisão recorrida, a qual, se não a reconsiderar im, praze de 3 (três) dias úteis, o 
encaminhará eccm.munde ;u. sue moA.myàc i ,...,:,.us;ice superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de A: (des:) dias- úteis cornados do recebimento 
dos autos.

O prazo para apresentação de contratrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ./j  de divulgação que informe ter havido 
interposição A; m m ; ,  msegurendo-m ao ■nrtanie Asm dos. elementos indispensáveis 
à defesa de som imemmm.

No referido procedimento, ImvO kouvg recurso ou: mesmo mtaivifestaçãa 
em recorrer.

5.6. Requisitos qz: cão s :dr- n d iz e r e  meda par meo I-ioiimícgação e
Adjudicação de fiEdçdr (b:mb Acuem -- EA mum f .n r úc ontem:.

.3 homoiegação é o a:o qoc mimea ícAc o processo de licirmão. A 
homologação depende da análise da lega.idade e regularidade de todos os atos. 
Estando tudo de acordo com a lei e declarada a aprovação da licitação para que ela 
surta os efeitos legais.

Per foz, r r z a  tirai Jmm- ■ba A: c.dj m m  A c. Ele m refere ao ato por 
meio do qual a adcrruAsícação pública atribui ao vencedor o objeto da licitação.

reiía a adjudicação a admiras nação pública cegue com a elaboração do 
contrato e execução do objeto da licitação, nes termos pactuados entre as partes. O 
modelo do contrato que será firmado nesta etapa costum a estai anexado no edital de 
licitação e já é de conhecimento da a i r c m  descA c memento e u  que o edital é 
divulgado.

——m r m  ~ Seiau ,rm.

relativa mente a ato do qual não c.uba rerinAG hier.o-qoido. Todas e^sas situac-les serão investigadas pormenorizadamente 
nas si.!Í:se.:õrjv espuc. • : a a.

nu-' IPA dA  - A  Ççq;, , ú,/ú; . m m.. A mAAA í'"GP: pfl.9CO-OOC
http:/ / wvv w.uapúitesras.pb. gov.br i Lt-r-aai1-; r- g to g -; a p  •) v a aT g m a i l . qo rn • In-avagram: ®  p g rr-, c a j a z e ir a s
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5.7. Atendimento aos demais requisitos.

popró^diaiertto'.raieitdé aos :cUíf'-iais::re.q:uiskos da nova lei de licitações e 
contratos, sendo despiciendo maiores eonnm rações.

6. CONCLUSÃO.

fins face do exposto, nas limites da análise jurídica e excluídos os aspectos
técnicos e c juízo ;.e oporlunidade e .nr.vadê-cia do ajuste,. OPINA-SE pela 
regularidade do p.tocedírac*niu, peU coiU-.u-jidade do -tramite com a adjudicação do 
objeto e homologação pela autoridade competente, desde que cumpridos os pontos 
resumidamente eíencados noc- íópteos m;nna, ressaivadú._qmàa, a seu critério, a 
existência e de conveniência e oportunidade que possa ensejar a sua reprovação.

parecer, ou após seu afateamnilo, de ív =ns mríma..-m, o conforme já alertado nas 
considerações poelimuurir detea rrmrddn ■.pio, será poesia el dar-se c prosseguimento 
do feito, nos seus demais terem: s, sair. a rutemidLidü rie retorne- para nova manifestação 
desta unidade jurídica, nos t -m c í do Enunciado ETC u ’ 5. da AGUà

Enunciado 3 PC 5 de A G u: Ao O rgac Co n scrm o  u ic  ccp ru;--.. ccm crH o hei.- mHerioriccido juízo conciusivo de aprovação de 
minuta de editai ou contrate e tenha sugerido 25 aíter-.ções necessária?, não incum be pronunciam ento subsequente de 
verificação do cum prim ento doe recom en caço tu ..o g g íç c g ã  s .

Soíaaia r;-cs u acamineum mu Vimtmiannmdes emitidas ao longo do

A c r.osmeraçao rUj^er,r.

Cujnzoij áo d vi), 5

MÜLLi À TORRES
P r o c U i  a c lo i  d o  P i u i n m p i o  

AmirA dr t e n t e
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